
~~-7--:-CEIN.0-182, DE 06 DÊ D0MBRO DE 1.971.
~ . .:...... - "Declara extintos créditos tributários, e dá provi

- ~ dências correlatas" •. -...

-.- "ACÂ~~~~"M'UNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
POR SEUS R-EPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA.

,E EU SANCI ONÓ A SEGUINTE LEI: _. i

. ' . Art..1:0 -:-Ficam decfarados extintos, independen- I
,temente de requerimento, os créditos tributários da Fa·. I
zenda Municipal constitufdos até ;31 de dezembro de !

1.971, desde que não interrompida a prescrição., .
, Art. 2.0 - Fica a Secretaria Municipal de Fazenda

autorizada a recalcular os parcelamentos em cúrso, se
porventura existentes, de maneira que, nos mesmos,

- • -; ~.~. • •• ; - - ~ _.; •••. .•.•~ •• '.'-~'- ~ •. - - -- --o "-",: I

. 'seja desprezado o perrodó declarado extinto, na forma ·1

do· art. 1.0 desta Lei, ·sem que· assista aos interessados , '
. devolução de qualquer quantia paga e relativa ao, pe·- ,

, dodo objeto da declaração de ~xtinção. ,. . ,J

'. Art. 3.0 - Esta,lei entrará em vigor na~data de sua
publicação. -,. .','" " '

- Art. 4.0 - Revogam-se' as disposições em contrá-
rio. . . ~- - ._",,

.-',:,. .~
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

- 06 DE DEZEMBRO DE 1.971.'~ ~~.

, J~~o~ ~U'~'d~~!;~i~~"~'~;~:~~:'~ref~i~~; luiz Cartos·
Duarte Baptista, Secretário Municipal de' Governo; Mau
ro Miguel Junqueira Gúcez, Sécretário Municipal de Fa
zenda; Sylvio Ferreira Carva!ho, Secretário Municipal de
'Planejamento e Coordenação Geral; Nagi Almawy, Secre- .
tário Municipal de Administração; Hélio Celso CardoSQ
louzáda, Secretário Municipal de Obras e Urhanismó:
Primo Novello, Secretário Municipal de ServiÇos públl·
cos; Murilo da Silva Alves, Secretário MuniéiPaI de Edu' ..
cação e Cultura; Hildebra~doJosé'C. de Salles Marins,
Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Social e José
Fr6es Machado, Prcx:urador Geral.: --::: - "
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